
DIÁRIO OFICIAL PREFEITURA  DE SUMARÉ 1sexta-feira, 00 de janeiro de 2021

quarta-feira, 22 de setembro de 2021 - Ano 11 - nº 1040

MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS

C O N V I T E

A U D I Ê N C I A   P Ú B L I C A

A Câmara Municipal de Sumaré, através de seu 
Presidente, Vereador Willian Souza, tem a honra 
de convidar a todos (as) os interessados (as) para 
AUDIÊNCIA PÚBLICA com a finalidade de apreciar 
o Projeto de Lei nº 270, de 31 de agosto de 2021 
– que “dispõe sobre o Plano Plurianual para o qua-
driênio de 2022/2025 e dá outras providências”, 
de autoria do Prefeito Municipal Luiz Alfredo Cas-
tro Ruzza Dalben.  
Comunicamos que, excepcionalmente em razão da 
pandemia de COVID 19, não será possível a rea-
lização de AUDIÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL na 
fase de tramitação do Projeto.
Como alternativa, a Câmara realizará a audiência 
pública de forma virtual no dia 29 de setembro 
2021, às 11h, transmitida por meio do canal da 
Câmara Municipal de Sumaré no Youtube.
Nesse sentido, convidamos a todos para acom-
panhar a audiência na data agendada, sendo que 
será garantida a participação popular, de entida-
des, bem como dos órgãos da administração pú-
blica em geral para sugestões e apontamentos, 
que poderão ser enviadas para o e-mail secreta-
ria@camarasumare.sp.gov.br.

Câmara Municipal de Sumaré, 22 de setembro de 
2021

WILLIAN SOUZA
Presidente 
________________________________________________________

Portarias, Leis
e Decretos

MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ

PORTARIA Nº 613, DE 22 DE SETEMBRO DE  2021.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sin-
dicância, para apurar os fatos noticiados no Proto-
colado PMS 
nº 14.367/20. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Atos, Editais
e Avisos

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 14.367/20;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 14.367/20, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:
 
- Augusto Cerdeirinho de Almeida
- Edmir Rossi
- Shirley do Carmo Teixeira Fabbri
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 22 de setembro de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
22 de setembro de 2021 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.       

 WELINGTON DOMINGOS PEREIR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 614, DE 22 DE SETEMBRO DE  2021.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sin-
dicância, para apurar os fatos noticiados no Pro-
tocolado PMS 
nº 11.724/20. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 11.724/20;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 11.724/20, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:
 
- Kleber Oliveira Martins
- Marcus Vinicius Rossler Freitas
- Neivaldo Henrique da Silva
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 22 de setembro de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
22 de setembro de 2021 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.       

 WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________
PORTARIA Nº 615, DE 22 DE SETEMBRO DE  2021.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sin-
dicância, para apurar os fatos noticiados no Pro-
tocolado PMS 
nº 13.612/20. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 13.612/20;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 13.612/20, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:
 
- Marcus Vinicius Rossler Freitas
- Ricardo Yanssen Capelato
- Edmir Rossi
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 22 de setembro de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
22 de setembro de 2021 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.       

 WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 616, DE 22 DE SETEMBRO DE  2021.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sin-
dicância, para apurar os fatos noticiados no Pro-
tocolado PMS 
nº 13.506/20. -
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LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 13.506/20;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 13.506/20, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:
 
- Kleber Oliveira Martins
- Raymundo Machado do Prado
- Rosa Muniz Filha da Silva
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 22 de setembro de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
22 de setembro de 2021 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.       

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 617, DE 22 DE SETEMBRO DE  2021.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sin-
dicância, para apurar os fatos noticiados no Pro-
tocolado PMS 
nº 14.853/20. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 14.853/20;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 14.853/20, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:
 
- Rozária Martins
- Maria Aparecida Gonçalves Gomes
- Sirlei Aparecida Silva Martins
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 22 de setembro de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
22 de setembro de 2021 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.       

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 618, DE 22 DE SETEMBRO DE  2021.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sin-
dicância, para apurar os fatos noticiados no Pro-
tocolado PMS 
nº 19.311/20. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 19.311/20;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 19.311/20, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:
 
- Rozária Martins
- Ricardo Souza Santos
- Edmir Rossi
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 22 de setembro de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
22 de setembro de 2021 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.       

 WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 619, DE 22 DE SETEMBRO DE  2021.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sin-
dicância, para apurar os fatos noticiados no Pro-
tocolado PMS 
nº 11.220/20. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 11.220/20;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 11.220/20, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:
 
- Maria  Aparecida Gonçalves Gomes
- Rozária Martins
- Shirley do Carmo Teixeira Fabbri
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 22 de setembro de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
22 de setembro de 2021 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.       

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 620, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS nº 1701/21. -

  LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando os Decretos Municipais nºs 
10.787/20 e 10.890/20;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 1701/21;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 1701/21, para a qual são nomeados, sob a pre-
sidência do primeiro, os seguintes membros:
 
- Ivonete Pereira de Camargo 
- Rodrigo Michel dos Santos
- Augusto Cerdeirinho de Almeida
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Expediente
Diário Oficial de Sumaré é uma publicação da Prefeitura Municipal de
Sumaré, conforme Lei nº 5.952 de 29 de Junho de 2017, produzido
pela Secretaria Municipal de Comunicação Social.
Paço Municipal – Rua Dom Barreto, 1.303 – Centro - CEP: 13170-900 – Telefone: (19) 3399-5100
Prefeito Municipal: Luiz Dalben - Vice Prefeito: Henrique Stein Sciascio
Responsável pela Comunicação: Sebastião Silvestre Martin Gonçalez Redação: Caroline Garbelini Dias e 
Mirian Aparecida Cruz - Assessor I:  Jefferson Lobo
Site: www.sumare.sp.gov.br - E-mail: comunicacao@sumare.sp.gov.br
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Município de Sumaré, 22 de setembro de 2021.

 LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
 PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
22 de setembro de 2021 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 621, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS nº 17.912/19. -

 LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando os Decretos Municipais nºs 
10.787/20 e 10.890/20;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 17.912/19;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 17.912/19, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:
 
- Ivonete Pereira de Camargo 
- Maria Aparecida Gonçalves Gomes
- Raymundo Machado do Prado
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 22 de setembro de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
22 de setembro de 2021 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________
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DECRETO Nº 11.133, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021. 
 

Dispõe sobre a nomeação de membros para compor o 
Conselho Municipal de Defesa do Consumidor, e dá outras 
providências. - 

 
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de 

Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso 
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e; 

 
Considerando a Lei Municipal nº 5369/2012; 
 
Considerando os elementos constantes no Protocolado - PMS Nº 16.101/2020. 
 
D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Defesa do 
Consumidor – CONDECON, em atendimento ao Art.14 da Lei Municipal nº 5369, de 04 de abril 
de 2012, que ora fica assim constituído: 

I – Coordenador Municipal do PROCON. 
Titular - Carla Priscila Carvalho Vensel. 
Suplente - Marcelo Alexandre de Moraes 
 
II - Representante da Associação de Moradores Amigos de Bairros. 
Titular - Emi Kajaiva 
Suplente – Luiz Antônio da Silva 
 
III - Representante da Secretaria Municipal de Educação. 

   Titular - Antônio Jose Conrado 
    Suplente - Lucas Santiago 

 
IV - Representante da Secretaria Municipal, Trabalho, Emprego, Geração de Renda  e 
Desenvolvimento Econômico.  
Titular - Gilberto Bufarah 
Suplente - Leandro Secci Naves 
 
V - Representante da Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento. 
Titular- Elson Eduardo Queiroz Eluf 

   Suplente - Fabio Gonçalves da Costa  
 
VI - Representante da Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã. 
Titular: Rodrigo Michel dos Santos 
Suplente: Everaldo José Ricato 
 
VII - Representante da Associação Comercial, Industrial de Sumaré – ACIAS. 
Titular - Juarez Pereira da Sila 
Suplente - Abner Marcondes Lucio 
 
VIII - Representante da OAB. 
Titular - Luiz Eduardo Ricci do Nascimento 
Suplente - Mirian Thaise dos Anjos Meira 
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DECRETO Nº 11.133/2021 
FOLHA Nº 02 

 
 
 
IX – Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. 

Titular -  Patrícia Pavan Martinelli 
 Suplente -  Daine Golfetti 
 
Art. 2º  - As atribuições do Conselho Municipal de Defesa do Consumidor - 

CONDECON, são as constantes da Lei Municipal nº 5369, de 04de abril de 2012. 
  
Art. 3º - O serviço prestado pelos membros ora nomeados, será considerado de 

caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração. 
  
Art. 4º  - O mandato dos membros nomeados no artigo 1° deste Decreto, será de 2 

(dois) anos. 
  
Art. 5º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Município de Sumaré, 22 de setembro de 2021. 
 
 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 

Sumaré, no dia 22 de setembro de 2021, no Paço Municipal e, em 22 de setembro de 2021, no 
Diário Oficial do Município.    

 
 
 

          WELINGTON DOMINGOS PEREIRA 
              SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 
 


